
Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============;;;;;;;;;;;;;

ORDEM DO DIA N° 028/2023
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

03/08/2023 (QUINTA-FEIRA) - 16:00 HORAS
04/08/2023 (SEXTA-FEIRA) -16:00 HORAS

1 - 13 Discussão do PROJETO DE LEI N° 110/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre
autorização ao Poder Executivo, através da interveniência da Fundação Municipal de Saúde de Rio
Claro, para celebrar Termo Aditivo ao Convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Rio Claro para a transferência de recursos financeiros oriundos do Ministério da Saúde - Fundo
Nacional de Saúde. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Parecer Jurídico nO110/2023 -
pela legalidade. Processo nO16314.

2 - 13 Discussão do PROJETO DE LEI N° 111/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre
autorização ao Poder Executivo, através da interveniência da Fundação Municipal de Saúde de Rio
Claro, para celebrar Termo Aditivo ao Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Rio Claro/SP - APAE-RC, para a transferência de recursos financeiros oriundos do Ministério da
Saúde - Fundo Nacional de Saúde e dá outras providências. Parecer da Comissão Conjunta - pela
aprovação. Parecer Jurídico nO111/2023 - pela legalidade. Processo nO16315.

3 - 13 Discussão do PROJETO DE LEI N° 112/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Município
de Rio Claro a contratar com a Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo,
operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências. Parecer da Comissão
Conjunta - pela aprovação. Parecer Jurídico nO112/2023 - pela legalidade com ressalvas. Ofício GP.
487/2023. Processo nO16316.

4 - 13Discussão do PROJETO DE LEI N° 113/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza a desafetação
da destinação original do imóvel objeto da matrícula descrita nesta Lei, para fins de investimentos e dá
outras providências. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Parecer Jurídico nO113/2023 -
pela legalidade. Processo nO16317.

+++++++++++++++++++++++++

* Os Projetos acima mencionados, serão discutidos e votados em 1a Discussão na Sessão
Extraordinária do dia 03/08/2023 (quinta-feira), às 16:00 horas e se forem aprovados, serão
discutidos e votados em 2a Discussão na Sessão Extraordinária do dia 04/08/2023 (sexta-feira),
às 16:00 horas.
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Estado de São Paulo

Of.D.E.059/23 Rio Caro, 31 de julho de 2023

Senhor Presidente,

Encaminho a presente Propositura para a autorização ao Poder
Executivo, através da interveniência da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, para celebrar
Termo Aditivo ao Convênio com a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro para a
transferência de recursos financeiros oriundos do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde e
dar outras providências.

Há necessidade de autorização legal para a celebração deste Termo
Aditivo com a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro (minuta em anexo).

A referida Portaria Ministerial mencionada estabelece a entidade que
poderá ser beneficiada pelos recursos oriundos da mesma e, por isso, há necessidade de autorização
legislativa para autorizar o estabelecimento de Termo Aditivo ao Convênio da respectiva instituição e
realizar a transferência de recursos.

Na certeza da rápida aprovação do incluso Projeto de Lei por parie dos
nobres Senhores Vereadores e da Senhora Vereadora, antecipo os mais sinceros agradecimentos e
aproveito para solicitar que o mesmo tenha sua tramitação em caráter de urgência, nos termos do artigo
50 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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(Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo, através da interveniência da Fundação Municipal de
Saúde de Rio Claro, para celebrar Termo Aditivo ao Convênio com a Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Rio Claro para a transferência de recursos financeiros oriundos do Ministério da Saúde
- Fundo Nacional de Saúde)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo, através da interveniência da Fundação
Municipal de Saúde de Rio Claro, autorizado a celebrar Termo Aditivo de Convênio com a IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE RIO CLARO pelo prazo de 01 (um) ano, sem prorrogação,
com o objetivo de transferir recursos do Fundo Municipal de Saúde para a Irmandade da Santa Casa
de Misericórdia de Rio Claro oriundo do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde.

Parágrafo Único - O Termo Aditivo de Convênio a ser estabelecido com a
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro encontra-se como anexo à presente Lei e será
considerado parte integrante da mesma para todos os efeitos.

Artigo 2° - O Fundo Nacional de Saúde repassou os recursos ao Fundo
Municipal de Saúde através da Portaria do Ministério da Saúde para o repasse de recursos financeiros
à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro através da Portaria GM/MS nO443, de 03 de
Abril de 2023 que estabelece recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Grupo de atenção Especializada, a ser disponibilizada a Estados, ao Distrito Federal e aos
rilunicípios, relativo ao auxílio financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos que complementam
o'Sistema Único de Saúde - SUS, referente à diferença entre os saldos financeiros remanescentes de
exercício anteriores à 2018 e o montante estabelecido na Portaria GM/MS nO96, de 07 de fevereiro de
2023, nos termos da Lei Federal Complementar n° 197, de 6 de dezembro de 2022.

Artigo 3° - O montante total de recursos a serem repassados à Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro no ano de 2023 será de R$ 3.083.737,25 (três milhões
oitenta e três mil setecentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos) a serem pagos em parcela
única após assinatura do Termo Aditivo, relacionado ao repasse dos recursos financeiros repassados
pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, previstos na Portaria GM/MS nO443, de
03 de abril de 2.023.

Parágrafo Único - Não haverá qualquer repasse adicional de recurso do
tesouro municipal, pois se trata de recursos federais repassados ao Fundo Municipal de Saúde e que
serão repassados à entidade sem fins lucrativos (filantrópica) que atende ao Sistema Único de Saúde
(SUS) no município de Rio Claro/SP.

Artigo 4° - Fica a Fundação Municipal de Saúde autorizada a estabelecer
os Termos Aditivos necessários, com as entidades beneficiadas, nos termos da Portaria ministerial e
demais atos normativos específicos, para a melhor operacionalização da presente Lei bem como o que
for necessário para a execução da referida transferência financeira.

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em co~
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CONVÊNIO N° 01/2020

LEI N° 5.539 DE 30/09/2021

TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO W. 68/2023

Termo de Re-Ratificação do Convênio nO.01/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Rio

Claro, com a interveniência da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro e a Irmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Rio Claro.

Pelo presente instrumento de um lado, o MUNiCíPIO DE RIO CLARO, através do Prefeito Municipal

Sr. Gustavo Ramos Perissinotto, brasileiro, casado, portador do RG. 24.626.093-2 SSP-SP e do

CPF 196.952.778-10, na qualidade de gestor do SUS Municipal, doravante denominado

simplesmente MUNiCípIO, com interveniência da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO

CLARO, inscrita no CNPJ 00.955.107/0001-93, criada através da Lei 2.720 de 23 de fevereiro de

1995, com sede na rua 06 n° 2.580 - Centro, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. Dr.

Marco Aurélio Mestrinel, brasileiro, casado, médico, portador do RG. n° 11.713.362-01, SSP-SP e

do CPF. 149.128.748-92, e de outro lado a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE RIO CLARO, com sede à Rua 2 - 297 - Centro, inscrita no CNPJ 56.384.183/0001-40, neste

ato representada pelo Provedor Sr. Danusio Antonio Diniz, brasileiro, casado, engenheiro

aposentado, portador da carteira de identidade RG sob nO. 2004009032189-C, expedida pela

CEDRO/CE e do CPF nO003.901.943-87, doravante denominada simplesmente SANTA CASA,

resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Re-Ratificação ao Convênio - n°. 01/2020, firmado em

01/11/2020, a fim de consignar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto o repasse de R$ 3083696,25 (três milhões, oitenta e três mil,

seiscentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos) para a Santa Casa de Rio Claro, de

acordo com a Portaria GM/MS N° 443, de 03 de abril de 2023, que estabelece o recurso do Bloco

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser

disponibilizado aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, relativo ao auxílio financeiro às

entidades privadas sem fins lucrativos que complementam o SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS,

referente à diferença entre os saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018 e

o montante estabelecido na Portaria (;M/MS nC> 96, de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei

Complementar nO197, de 6 de dezembro de 2022
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CLÁUSULA SEGUNDA
DAS CONDiÇÕES

A Cláusula 7 - Dos Recursos Financeiros deverá ser mantida de acordo com o Convênio

inicialmente firmado, subsidiado pela atualização do Plano Operativo Anual - Recursos Financeiros

do Fundo Nacional de Saúde e reajuste dos incentivos da FMSRC - Recursos próprios do Tesouro

Municipal, sendo mantidas as demais cláusúlase condições do Convênio n°. 01/2020 - Lei N° 5.539

de 30/09/2021 - Termo Aditivo de Re-Ratificação nO62/2022.

O auxílio financeiro tem por finalidade contribuir com a sustentabilidade econômico-financeira das

instituições na manutenção dos atendimentos SUS, sem solução de continuidade.

Foi considerado sob gestão de entes federados regi~·,tradas como "ativas" no Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde·· CNES na competência de dezembro/2022; e com produção registrada

nas bases de dados dos Sistemas de Informações .p,mbulatoriais e Hospitalares - SIA-SIH/SUS no

período de 20·19 a 2021.

A Santa Casa de Rio Claro deverá prestar contas da aplicação dos recursos ao respectivo gestor

municipal.

A prestação de contas relativa à aplicação dos recursos recebidos pela entidade Santa Casa de Rio

Claro, deverá ser encaminhada para ciência do respectivo Conselho Municipal de Saúde e compor

O Relatório Anual de Gestã.o - RAG do Gestor do estabelecimento beneficiado, ou seja, a FMS/RC.

Os recursos transportados ou transferidos para a Entidade beneficiada (Santa Casa de Rio Claro)

poderão ser aplicados para outras finalidades em ações e serviços públicos de saúde - SUS.

O recurso transferido é de 100% do Fundo Nacional de Saúde - MS, Fonte 5, para o Fundo

Municipal de Saúde, não havendo em hipótese alguma nenhuma oneração no tesouro municipal

FMS/RC _. Fonte 1.
. .

O recurso deverá ser utilizado pelo prestador benefici8do até o fim do exercício vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo máximo de

20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA
DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio CIé3rol SP, para dirimir questões decorrentes do

presente Termo e seus aditivos.
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E por estarem às partes justas e conveniadas, firmam o presente convênio, em 04 (quatro) vias de

igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Rio Claro, 23 de maio de 2023.

MARCO AURÉLIO MESTRINEL

Presidente da FMS/RC

DANUSIO ANTONIO DINIZ

Provedor da Santa Casa

de Misericórdia de Rio Claro

GUSTAVO MAM.ttl.P._RISSINOTTO
Pr ei M, liclpal

I

Testemunhas:

1.

2.

3



PORTARIA Grvll~i\SN" 443, DE 3 DE ABRil DE 2023 PORTARIA GM/MS N" 443. DE 3 DE ABRIL DE 2023 - DOU 4 Imprensa NaCional

PORTARIAGM/MS N° 443. DE 3 DEABRIL DE 2023

EstClbelece recurso do Bloco de Manut(mçao das Ações o

Serviços Pllblicos de Sóucle - Grupo de Atençao Especializada. a
ser disponibilizado aos estados. ao Distrito Fedf" rêlI Ec' aos
municípios relativo ao auxilio financeiro às entidades pl-ivdCl;~s

sem fíns lucrotivos que complernentam o Sisterna Unico dt?

Saude - SUS. referente à diferença entre os saldos fínanceiros

fGmanescentes de exercícios anteriores a 2018 e o montante

estzlix?lé:cldo rld Portaria GM/MS n° 96. de: 07 de feverc,iro de

2023. nos terrilOS ela Lei Complementar nO 197, dp 6 ele

dezembro de 2022

A i'1INISTRA DE ESTADO DA. SAÚDE. no uso eJas otribuições que lhe conferem os inCISOS I e II do

;:)a: c1CJ:afouni co elo art. 87 da Constituição, e

C'JrlSidc:r.Jndo a Lei Cornplcmemtar nO 172. de 15 de: abril de 2020, que dlspoe sobre a

«(,AI ISpCS.CilO (: a trdnsfc:rencla dE: saldos financeiros constant.es cios Fundos de Salteie cios Estados. do

D I':; i.: ;10 h;'c1cral e dos MunicipIoS. provenientes de I'epasses federais.

C-)I1Sldtc'i ilrlUC; iI Lu: Compi.ementôr n" J.97 de 6 de dezembro de 2022. que dispõe sobre ()

:tu:":ilIO líndnCE!ltO d ser mpassado ào:, entidades privadas sem fins lucrativos que cornplernentc~rn o Sistema

Único ele Saude (SUS). financiado com recursos oriundos dos saldos financeiros apurados nas con[(1S dos
esLddos. Distnto Ff!der;ü e municípios e com recursos da UniLío: e

Considerando a Porta na (iM/MS n" SiG. de 7 de fevemiro de 2023, que estabelece os

r)()ti1r1 ,,°ti'o:, pilr" a dr;;flniç~10 do auxiliO financeiro as ünlidé.drC!s privadas sem fins lucrativos que

co,rlplcmeí~tam o Sistema Único ele SCiudc - SUS. decormntes da transposiçáo e transferencia dos c;olclos

nnanCÜlros remanescentes de exerclcios anteriores a 2018, nos termos di" Lei CompLementar nO 197. de 6
..lu (\(,/crnbro ele· 2022. resolve

Art. 1° Fica estabelecido recurso do BLoco de /'v1anutençao das Ações e Serviços Públicos elE:

·:)duele· - Crupo d{~ Atenção Especializada. no montante de R$ 1524.174.972.54 (um bilhão. quinhentos e

V',litr..·(, qu~Mo IYlIlhoes, conto e setolltLl G quatl'O rniL novecentos e setenta e dois reais e cillquento (' quatro

CC-'I,Llvos) a ser disporllbillzaclo aos estéidos, ao Distrito Federal e aos municípios. relativo ao auxilio

(inancello as c:ntldactE:s pl'ivaclas semfíns lucrativos que complementam o Sistema Unico de Sal:lde - SUS.

C()llstdntes no Anexo dc:sta Portaria

F'draqraro llnlco () recurso dE, que trata o caput cor responde i. diferença entre os saldos

fmanceiros remanescentes de eXC'rcicios anteriores a 2018. consti.lntes nos respectivos Fundos de Saúde

l:"Lldos. Distrito Federal e Municlplos. provenientes de rO::'passes do Ministéno da Saúde e o montante

1::;(11)"((<:1(\0 na Portarld Gtvi/MS n" 9G. de 07 de revereiro de 2023,

i\t t ?,' O repasse dos recursos as entidades beneficiadas ínclepencle de eventual eXistencia ele

d()L!ILm; 011 da situac<:\o de adllTlpléncia em relaçDo a tributos e contl-ibuições, excetuados os cj(,)bltos

refc'rentes ao sistema de segundade social de que trata o § 3° do ari. 195 da ConstituiçEIO Federal.

P;,;'lraSFaro llnico. A existência de debitos com o sistema da seguridade social de que trata o

<.:aplll devc' S("I' observada pülos ÇJcstOl"CSestadlmis. distrital e municipais previamentE! a transfcl'Ê'ncia dos

recursos fírli,inCE~lrOsas entidades,

Art.3° Fica estabol.ecldo o prazo de 30 (trinta). apos o Fundo Nacional. cle Saúde cr,,,ditar na

contd bancaria dos Funelos de Saude dos estados, do Distrito Federal e dos municlpios. para que os

respectivos enles efetuem o pagarnr::nto cio Incentivo financoim aos estabelecimentos de saúde

hllps I/www In 90vb'/ell/w~lJidouHpoI1arla-gm/ms-n-443-de-j4de4abnI4de42023-478615575 "'53



d/G5f2023, 14:57 PORTARIA GM/MS N' 443, DE 3 DE ABRIL DE 2023 - PORTARIA GMIMS N° 443, DE 3 DE ABRIL DE 2023 - DOU - Imprensa NaCional

í\rL .'10 !\S ()ntkIê;de~) b{?nF:flciêlda~; devürao pre~)tal cont.as da aplicação dos n::~cur-sosaos
('s(x:c:tivo:; qnc:tc)f('S dos (~stados, municlplos ou Distrrto Füderal.

i'ilrac.lrd(O ullico A pn~staçao d(: contas rio'lativa ,] é)plicaçao dos recurS05 recebidos pelas
,}IIl!ck,des cluv,.;ra ..:ornpor o Rplitlorio /\nual ele Cestao - RAG do respectivo ente fc:deri'ltivo gestor dos
t~>'-;L:"ht::lt:(:!nl(:~ntos benc~ flciado~L

i\rl S () r~un(jo hiaClorkll ds' Sauc]e a(jotar~l as medicas necess21nas para a transforencia do
rnontante: E)~>1:abei.E:cídono ari. 1", em parcela unicd, aos Fundos de sauele elos estados, cio Distrito Fe:cleral (;
dos IY1Uf1IClpios,mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Ah:;nçbo EspeCializada a
Sa\)dc,

,<'Irt 6" O rccUI'so orçamentário do Bloco elo MélnUtol1çáo das Ações e Servicos PlJbUcos de
';aucle - C;t'Upode MQnçao EspeciaLizadu, objtõ;to ela referida Portaria, cOITera por conta do orçamento do
lvítnl,;Léno di" Saude, devendo onerar o Pi'Ograrna de Trabalho 10.302.5018,8585 - Alençao à Saúde da
Populaçao parCl Pmcod:mentos 01j) Meclla ,:;Alta Complexidade (Plano Orçamentário OOOH - CusteiO de
S,}(VIÇOSprestados pm ontidades privadas sem fins lucrativos que complementem o SUS, conforme a Lei
Co:nplenlHlldl' n" 197. cJ(-! 06/12/22)

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

NislA TRINDADE LIMA

lJF if3GE MU~~ICIPIO CNES ESTI\BELECIMENTO CNPJ CiESTAO

Vt,LOR DO S/\'-DO
D/\5 CONTAS
REPf\SSADOSAO:::
lSr ABEL.ECIMENT
DE SAÚDE PELOS
ESTADOS,DISTPI i
FEDFR/\L E
MUNICIPIOS mS)

2011581

OBRAS SOCIAIS DA
DIOC DE R BRANCO
HOSPITAL SANTA
JUUAN!\

SOCIEDADE
BENEFICENTE
NOSSA SENHORA
DO BOM
CONSELHO

ASSOCIACAO
PISIQUIATRICA
TEODORA
ALBUQUERQUE

ASSOCIACAO
PESTALOZZIDE
ARAPIRACA

f\SSOCIACAO DE
PAIS EAMIGOS DOS
EXCEPCION.A,ISDE
ARAPIRACA

ASSOCIACAO DOS
DEFICIENTES F E
MENTAIS DE
ARJ..PIRACA

COMPLEXO
MULTIDISCIPLINAR
DE EQUOTERAPIA
TARCIZO FREIRE

SOCIEDADE
EDUCACIONí"L E
ASSISTENCIAL DA
PAPOQUIA DE
B/\T/\LHA

INSTITUTO DIVA
ALVES DO BRASIL

00529443000336 ESTADUAL 967.439,79f\C 120040 RIO BRANCO 2002078

j\L 270030 ARAPIRACA 2005050 24177305000131 MUNICIPAL 1.242902.12

/lL ?70030 )\[~APIFU\CA 2005123 01606515000100 MUNICIPAL 286,696.97

.tIL 270030 ARAPIRACA 2786346 01492009000120 MUNICIPAL 293233,80

;\1. ;>70030 i\R/'IPIRACA 7]27839 16739798000128 MUNICIPAL 108503.45

7Ei9463 24176992000170 r""UNICIPAL 111,954,90

f\L Z70030 ;\R!,PII~ACA 7709005 08973565000167 MUNICIPAL 79.000,17

12487237000128 MUNICIPAL 16,118,67

/\1 2701;~O CACIMBII\JlIAS 7575726 12955134000145 MUNICIPAL 232,38

hllf,)S liwww 111~u\llJri~n/w~b/dou/-/portaria-9m/ms-n-443-de-3-de-abnl-de-2023-478615575 21153



23/051L023, 1459

SP :'Ei4340 l~if3EIFV\O F'F<ETO

rOIHARIA GM/MS N' 443, DE 3 DE ABRIL DE 2023" PORTARIA GM/MS N° 443, DE 3 DE ABRIL DE 2023" DOU "Imprensa Nacional

SP 35.(,370 RI~KAO

SP 3S4~~80 RIf'.JOPOLlS

SF'3S4390 r:':lo CU\F~O

SP 354400 RIO D/\S PEDRAS

SP 354410 RIO GRAi'JDE DA
SERRA

5P 354490 SAU::S OUVEIF~A

SP 354500 SALESOPOLlS

C/\NTINHO DO CEU
7615280 HOSPITAL DE 51820785000180 MUNICIPAL 26.202,55

r:':["U\GU/.,PD!\

f\SSOCIACAO DE P/\IS
F. AIVIIGOSDOS

9902848 EXCEPCION!\IS DE 50732460000182 MUNICIPAL 225,35
í~INCAO

SOCIEDADE DE
2081237 MISERICOf<DIA DE

nlNOPOLlS
56350564000109 MUNICIPAL 11.185,24

ASSOCIACI"O DE PAIS
2084880 EAMIGOS DOS 44665016000199 MUNICIPAL 058

EXCEPCIONAIS

C!\SI\ DE SAUDE
2083159 BEZERRA DE

IRMANDADE DA
SANT/\ CASA DE
MISERICORDIA DE
FilO CU\F<O

SOC DE ASSISTENCIA
E CULTUR/\ 33726472000770 MUNICIPAL 22,319,65SAGRADO CORACAO
DEJESUS

MENEZES

~')082888

2766167

6121640
ASSOCIACAO DE PAIS
E AMIGOS DOS
EXCEPCION,"'.IS DE
RGSERR!\

HOSPITAL SANTA.
C!,SA DE
MISERICORDIA DE
RIOLANDIA

SOCIEDADE
BENEFICEr--lTE E
HOSPITALAP SANTA
RITA

2081571

2078112

56390123000130 ESTADUi\L 1212,5J

56384183000140 MUNICIPAL 41,00

50169515000198 MUNICIPAL 23,961.64

49017353000193 MUNICIPAL 6031.99

56626195000134 MUNICIPAL 1549479

SANTA CASA DE
2079380 MISERICORDIA 58484239000164 MUNICIPAL 81.755,26

FREDERICO OZANAN

J\PI-\EASSOe DE PAIS
E AMICOS DOS
EXCEPSiONAIS DE
SALTO
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 110/2023

o presente Projeto de Lei, de autoria do Prefeito
Municipal - Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo, através da
interveniência da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, para celebrar
Termo Aditivo ao Convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Rio Claro para a transferência de recursos financeiros oriundos do Ministério da
Saúde - Fundo Nacional de Saúde.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.
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PARECER JURÍDICO Nº 110/2023 - REFERENTE AO PROJETO DE

LEI Nº 110/2023.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº

110/2023, de autoria do nobre Prefeito, Dr. Gustavo Ramos

Perissinotto, que dispõe sobre autorização ao Poder Executivo,

através da interveniência da Fundação Municipal de Saúde de Rio

Claro a celebrar Termo Aditivo ao Convênio com a Irmandade da

Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro, para a transferência de

recursos financeiros oriundos do Ministério da Saúde - Fundo

Nacional de Saúde e dá outras providências.

Inicialmente, importante salientar, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica dar parecer no tocante a necessidade ou não do

mencionado Convênio.

Sob o aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:
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A competência sobre a celebração de Convênio é do

Senhor Prefeito Municipal, em conformidade com o artigo 14, inciso

XVI e artig079, inciso XIII, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio

Claro, cabendo à Casa Legislativa deliberar sobre a autorização ou

aprovação do mesmo.

DA LEGALIDADE

A legalidade vem estampada nos seguintes

elementos:

A competência para dispor sobre a referida matéria,

por se tratar de Convênio compete ao Prefeito Municipal.

A Lei Orgânica do Município de Rio Claro concede

competência ao Sr. Prefeito para a iniciativa de Projeto de Lei

complementar e ordinária (art. 44), sendo exigido o cumprimento dos

seguintes requisitos:

a) O Projeto de Lei para ser aprovado concernente a

autorização ao Poder Executivo, através da interveniência da

Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, a celebrar Termo Aditivo

ao Convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Rio

Claro, dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros

da Câmara Municipal para a sua aprovação (artigo 43, § 2º, inciso IV

da LOMRC).
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b) Para a aprovação do Termo Aditivo ao Convênio

com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro, faz-se

necessário autorização legislativa, em conformidade com o artigo

115, § único e respeitado o artigo 240, §§ 4º, 5º e 6º e artigo 241, § 4º,

todos da LOMRC.

Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade,

Rio Claro, 02 de agosto de 2023.

~Á
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador jurídico

OAB/SP nº 139.624

~ kAJlf .
DanieJ,..~.'a-gaI - s"'Nunes

'-...---' - \
.~c radorJurrdico

OAB/SP nº 164~37
j

A, da Gai o ranco

.Jrocurado;a Jurídica

OAB/SP n.º 284.357
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Of.D.E.060/23 Rio Caro, 31 de julho de 2023

Senhor Presidente,

Encaminho a presente Propositura para a autorização ao Poder
Executivo, através da interveniência da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, para celebrar
Termo Aditivo ao Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP -
APAE-RC para a transferência de recursos financeiros oriundos do Ministério da Saúde - Fundo
Nacional de Saúde e dar outras providências.

Há necessidade de autorização legal para a celebração deste Termo
Aditivo com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC (minuta em
anexo).

A referida Portaria Ministerial mencionada estabelece a entidade que
poderá ser beneficiada pelos recursos oriundos da mesma e, por isso, há necessidade de autorização
legislativa para autorizar o estabelecimento de Termo Aditivo ao Convênio da respectiva instituição e
realizar a transferência de recursos.

Na certeza da rápida aprovação do incluso Projeto de Lei por parte dos
nobres Senhores Vereadores e da Senhora Vereadora, antecipo os mais sinceros agradecimentos e
aproveito para solicitar que o mesmo tenha sua tramitação em caráter de urgência, nos termos do artigo
50 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosam ente

GUSTAVO ~.~Msf$....~plJRISSINOTTO
prV~icipal

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

CAf·jARA :3ECRETARIA
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PROJETO DE LEI N° 1.liJ25J23
(Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo, através da interveniência da Fundação Municipal de
Saúde de Rio Claro, para celebrar Termo Aditivo ao Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC, para a transferência de recursos financeiros oriundos do
Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo, através da interveniência da Fundação
Municipal de Saúde de Rio Claro, autorizado a celebrar Termo Aditivo de Convênio com a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC pelo prazo de 01 (um) ano, sem
prorrogação, com o objetivo de transferir recursos do Fundo Municipal de Saúde para a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC oriundo do Fundo Nacional de Saúde -
Ministério da Saúde.

Parágrafo Único - O Termo Aditivo de Convênio a ser estabelecido com a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC encontra-se como anexo
à presente Lei e será considerado parte integrante da mesma para todos os efeitos.

Artigo 2° - O Fundo Nacional de Saúde repassou os recursos ao Fundo
Municipal de Saúde através da Portaria do Ministério da Saúde para o repasse de recursos financeiros
à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC através da Portaria
GM/MS nO443, de 03 de Abril de 2023 que estabelece recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de atenção Especializada, a ser disponibilizada a Estados, ao
Distrito Federal e aos municípios, relativo ao auxílio financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos
que complementam o Sistema Único de Saúde - SUS, referente à diferença entre os saldos financeiros
remanescentes de exercício anteriores à 2018 e o montante estabelecido na Portaria GM/MS nO96, de
07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei Federal Complementar n° 197, de 6 de dezembro de 2022.

Artigo 3° - O montante total de recursos a serem repassados à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC será de R$ 43.825,58 (quarenta e
}rês mil oitocentos e vinte cinco reais e cinquenta e oito centavos), relacionado ao repasse dos recursos
financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, previstos na
P'ortaria GM/MS nO443, de 03 de Abril de 2.023.

Parágrafo Único - Não haverá qualquer repasse adicional de recurso do
tesouro municipal, pois se trata de recursos federais repassados ao Fundo Municipal de Saúde e que
serão repassados à entidade sem fins lucrativos (filantrópica) que atende ao Sistema Único de Saúde
(SUS) no município de Rio Claro/SP.

Artigo 4° - Fica a Fundação Municipal de Saúde autorizada a estabelecer
os Termos Aditivos necessários, com as entidades beneficiadas, nos termos da Portaria ministerial e
demais atos normativos específicos, para a melhor operacionalização da presente Lei bem como o que
~(Jrnecessário para a execução da referida transferência financeira.



Estado de São Paulo

2.

. . _ Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dlsposlçoes em contrário.



TERMO DE CONVÊNIO N.0 01/2023

LEI MUNICIPAL N° 4.322, DE 14103/2012

TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO N°. 01/2023

CONVÊNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO, COM A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE RIO CLARO/SP PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

Pelo presente Instrumento de convenlO, de um lado, como CONCEDENTE, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO CLARO, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade de Rio
Claro/SP, na Rua 03 nO 945 - Centro, inscrita no CNPJ sob nO. 45.774.064/0001-88, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Gustavo Ramos Perissinotto, brasileiro, casado,
advogado, portador do RG. 24.626.093-2 SSP-SP e do CPF 196.952.778-10, doravante
denominado simplesmente MUNiCíPIO ou PMRC, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE RIO CLARO, inscrita no CNPJ sob o nO00.955.107/0001-93, Fundação pública de direito público
municipal, órgão da administração indireta do município de Rio Claro/SP, criada através da Lei
Municipal nO2.720 de 23 de fevereiro de 1995, gestora do Sistema Único de Saúde (SUS), nos
termos da Lei Orgânica do Município, com sede na Rua 06 nO 2.580 - Centro, neste ato
representado pelo seu Presidente, Sr. Dr. Marco Aurélio Mestrinel, brasileiro, casado, médico,
portador do RG. nO 11.713.362-01, SSP-SP e do CPF. 149.128.748-92, doravante denominado
simplesmente FUNDAÇÃO ou FMSRC e de outro lado, como CONVENENTE, a ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO CLARO/SP, inscrita no CNPJ sob o nO
44.665.016/0001-99, doravante denominado simplesmente APAE, com o endereço nesta cidade de
Rio Claro/SP, na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 249 - Cidade Claret, neste ato
representada pelo seu Presidente, Sr. Ruy Philadelpho Machado Filho, tendo em vista o que dispõe
a Lei Municipal nO. 4.322 de 14 de março de 2012, bem como as demais legislações em vigor,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Re-Ratificação ao Convênio - nO.01/2023, firmado em
30103/2023, a fim de consignar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto o repasse de R$ 43.825,00 (quarenta e três mil, oitocentos e vinte
e cinco reais) para a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP, de
acordo com a Portaria GM/MS N° 443, de 03 de abril de 20 estabelece o recurso do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser
disponibilizado aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, relativo ao auxílio financeiro às
entidades privadas sem fins lucrativos que complementam o SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS,
referente à diferença entre os saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018 e
o montante estabelecido na Portaria GM/MS nO96, de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei
Complementar nO197, de 6 de dezembro de 2022

1



CLÁUSULA SEGUNDA

DAS CONDiÇÕES

A Cláusula Segunda da Execução do Objeto - Dos Recursos Financeiros deverá ser mantida de
acordo com o Convênio inicialmente firmado, subsidiado pela atualização através de Termos
Aditivos - Recursos Financeiros do Fundo Nacional de Saúde e reajuste dos incentivos da FMSRC
- Recursos próprios do Tesouro Municipal, sendo mantidas as demais cláusulas e condições do
Convênio nO.01/2023 - Lei N° 4.322 de 14/03/2012.

O auxílio financeiro tem por finalidade contribuir com a sustentabilidade econômico-financeira das
instituições na manutenção dos atendimentos SUS, sem solução de continuidade.

Foi considerado sob gestão de entes federados registradas como "ativas" no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde - CNES na competência de dezembro/2022; e
Com produção registrada nas bases de dados dos Sistemas de Informações Ambulatoriais e
Hospitalares - SIA-SIH/SUS no período de 2019 a 2021.

A APAE Rio Claro deverá prestar contas da aplicação dos recursos ao respectivo gestor municipal.

A prestação de contas relativa à aplicação dos recursos recebidos pela APAE Rio Claro/SP, deverá
ser encaminhada para ciência do respectivo Conselho Municipal de Saúde e compor o Relatório
Anual de Gestão - RAG do Gestor do estabelecimento beneficiado, ou seja, a FMS/RC.

Os recursos transportados ou transferidos para a Entidade beneficiada (APAE Rio Claro) poderão
ser aplicados para outras finalidades em ações e serviços públicos de saúde - SUS.

O recurso transferido é de 100% do Fundo Nacional de Saúde - MS, Fonte 5, para o Fundo
Municipal de Saúde, não havendo em hipótese alguma nenhuma oneração no tesouro municipal
FMS/RC - Fonte 1.

O recurso deverá ser utilizado pelo prestador beneficiado até o fim do exercício vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo máximo de
20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA
DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio Claro/ SP, para dirimir questões decorrentes do
presente Termo e seus aditivos.
E por estarem às partes justas e conveniadas, firmam o presente convênio, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Rio Claro, 23 de maio de 2023.
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Testemunhas:

1.

2.

RUY PHILADELPHO MACHAO FILHO
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro

Presidente da APAE

MARCO AURÉLIO MESTRINEL

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro

GUSTAVO ~Mci~ piRISSINOTT
pr~~icipal

3
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEi N° 111/2023

o presente Projeto de Lei, de autoria do Prefeito
Municipal - Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo, através da
interveniência da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, para celebrar
Termo Aditivo ao Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC, para a transferência de recursos
financeiros oriundos do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde e dá
outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

S
'/e'I"(:ador União Brasil
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PARECERJURÍDICO NQ111/2023 - REFERENTE AO PROJETO DE

LEI NQ111/2023.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº

111/2023, de autoria do nobre Prefeito, Dr. Gustavo Ramos

Perissinotto, que dispõe sobre autorização ao Poder Executivo,

através da interveniência da Fundação Municipal de Saúde de Rio

Claro a celebrar Termo Aditivo ao Convênio com a Associação de Pais

e Amigos dos Excepcionais de Rio ClarojSP - APAE-RC, para a

transferência de recursos financeiros oriundos do Ministério da

Saúde - Fundo Nacional de Saúde e dá outras providências.

Inicialmente, importante salientar, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica dar parecer no tocante a necessidade ou não do

mencionado Convênio.

Sob o aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:
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A competência sobre a celebração de Convênio é do

Senhor Prefeito Municipal, em conformidade com o artigo 14, inciso

XVI e artigo79, inciso XIII, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio

Claro, cabendo à Casa Legislativa deliberar sobre a autorização ou

aprovação do mesmo.

DA LEGALIDADE

A legalidade vem estampada nos seguintes

elementos:

A competência para dispor sobre a referida matéria,

por se tratar de Convênio compete ao Prefeito Municipal.

A Lei Orgânica do Município de Rio Claro concede

competência ao Sr. Prefeito para a iniciativa de Projeto de Lei

complementar e ordinária (art. 44), sendo exigido o cumprimento dos

seguintes requisitos:

a) O Projeto de Lei para ser aprovado concernente a

autorização ao Poder Executivo, através da interveniência da

Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, a celebrar Termo Aditivo

ao Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Rio ClarojSP - APAE-RC, dependerá do voto favorável da maioria

absoluta dos membros da Câmara Municipal para a sua aprovação

(artigo 43, § 2Q, inciso IV da LOMRC).
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b) Para a aprovação do Termo Aditivo ao Convênio

com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP

APAE-RC, faz-se necessário autorização legislativa, em

conformidade com o artigo 115, § único e respeitado o artigo 240, §§

4º, 5º e 6º e artigo 241, § 4º, todos da LOMRC.

Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade,

Rio Claro, 02 de agosto de 2023.

\ MJl ,---- ~Jo
Danig.r>-Magalhães...Nunes Ricardo Teixeira Penteado

//--------;;O'Gl:l-ra~dico Procurador Jurídico~-- \
OAB/SP nº 164.437 OAB/SP nº 139.624

}
anda Gaind Franco

rocuradora Jurídica

OAB/SP n.º 284.357
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Of.D.E.061/23 Rio Caro, 31 de julho de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais nobres
>:.dis,para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a contratar
operação de crédito com a Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo, com
destinação para investimentos em serviços de infraestrutura viária e mobilidade urbana, obras de
"sarjetões", pavimentação e recapeamento asfáltico, obras de melhorias e recuperações de praças e
jardins, até o valor monetário de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), observadas as
disposições legais específicas.

Por força da lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 32, parágrafo 1°, inciso
I, da Lei Complementar nO101/2000), trata-se de condição da contratação de operação de crédito a
existência de prévia e expressa autorização legislativa, o que se faz por meio do Projeto de Lei
municipal anexo, de iniciativa do Poder Executivo.

Ademais, faz-se necessário, por força da mencionada legislação
-.7specífica,a inclusão dos recursos provenientes da operação no orçamento da Administração Pública,
ou em créditos adicionais.

Paralelamente a isso, com a contratação da operação de crédito em
questão, haverá incremento do patrimônio municipal que certamente permitirá o seu desenvolvimento
econômico e social por meio de investimentos em infraestrutura. Desde logo, haverá melhoria na
qualidade de vida da população, que será atendida em seus anseios e expectativas, cuja tarefa será
levada a cabo pela presente Administração.

Sendo assim, a Administração Municipal empreendeu esforços para
localizar fontes de custeio com vistas ao investimento em questão, tendo encontrado eco junto a
Desenvolve SP, o qual se prontificou em oferecer essa linha de crédito.

Nesse diapasão, diante da fundamental importância das obras a serem
realizadas, que beneficiarão milhares de cidadãos rio-clarenses, sobretudo aqueles que se acham em
situação mais vulnerável, cujos pleitos decorrem de longa data, buscamos, nesta oportunidade, o
imprescindível apoio do Poder Legislativo Municipal, certos de poder contar com seu integral suporto a
tais medidas.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do Projeto de
Lei em anexo, requerendo-se a sua tramitação em regime de urgência, com supedâneo no Artigo 50
da Lei Orgânica do Município.

GUSTAVO Rf'M91. P~ISSIN01
pr~ EticiPal

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

CAI·1ARA SECRETAF:IA
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, PROJETO DE LEI N° J.i.:U/ZO'2ó ,
(AUTORIZA O MUNICIPIO DE RIO CLARO A CONTRATAR COM A DESENVOLVE SP - AGENCIA
DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE
GARANTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo do Município de Rio Claro autorizado
d celebrar com a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
operações de crédito até o montante de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões), destinadas a
infraestrutra e mobilidade urbana, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 2° - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia
das operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a
liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de
Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM (art. 159,
inciso I, alínea b da CF), cumulativamente ou apenas um destes, em montante necessário e suficiente
para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.

Parágrafo Único - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza
a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a
serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização.

Art. 3° - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a
Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária, com poderes
irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências
mencionadas no caput do art. 2°, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no
pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1°.

Parágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de
inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 4° - Fica o Município autorizado a:

a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da
presente Lei.

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da Desenvolve SP - Agência de Fomento
do Estado de São Paulo, referentes às operações de crédito, vigentes à época da assinatura dos
contratos de financiamento.

c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da
execução dos contratos.

Art. 5° - Os orçamentos muniCipais consignarão, obrigatoriamente, as
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos
Je financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 6° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora
autorizadas.



Estado de São Paulo

2.

disposições em contrário.
Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 112/2023

o presente Projeto de Lei, de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Município de Rio Claro a contratar com a Desenvolve SP -
Agência de Fomento do Estado de São Paulo, operações de crédito com outorga
de garantia e dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 02 de agosto de 2023.

-------
/
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PARECERJURÍDICO Nº 112/2023 - REFERENTEAO PROJETODE LEI

Nº 112/2023.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 112/2023, de

autoria do Senhor Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto,

que autoriza o Município de Rio Claro a contratar com a DESENVOLVE SP

- AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, OPERAÇÕES DE

CRÉDITO COM OUTORGA DE GARANTIA e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta

o seguinte:

O Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso r, da Constituição Federal e artigo 8º, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.
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Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ào Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

Com efeito, o artigo 79, inciso XV, da LOMRC

estabelece ser de competência do Senhor Prefeito Municipal realizar

operações de crédito autorizadas pela Câmara Municipat dentro dos

limites e restrições impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso ora analisado, o projeto de lei autoriza o Poder

Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto a

DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

destinadas a infraestrutura e mobilidade urbana.

A Lei 4320/64 estatui normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Neste sentido, nos termos do artigo 7Q da Lei Federal nQ

4320/64 as operações de crédito sempre serão precedidas de autorização

legislativa, respeitando-se também o artigo 43, inciso IV, onde estabelece

que o produto de operações de créditos autorizada possibilite ao poder

executivo realizá-las, sendo precedida de justificativa e desde que

respeitados os limites constitucionais do artigo 52, inciso VI da CF/88,

sendo vedado a realização de operações de créditos que excedam o

montante das despesas de capitat ressalvadas as autorizadas mediante

créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovada

pelo Poder Legislativo por maioria absoluta, conforme disposto no artigo

167, inciso III, da CF.
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Cabe esclarecer ainda que de acordo com a LRF em seus

artigos 15, 16 e 17, a geração de despesas que não atentam ao disposto

nos artigos 16 e 17 serão consideradas não autorizadas, irregulares e

lesivas ao patrimônio público, sendo que toda ação do governo que

acarrete despesa deverá cumprir a regra do artigo 16 e será

acompanhado de:

({I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exerCÍcio
em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual
e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.

§10 Para osfins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de

dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie,
realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2Q A estimativa de que trata o inciso I do caput será
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes
orçamentárias.

§42 As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou

execução de obras;"

Assim sendo, deve ser cumprido o previsto no artigo 16

da LRF, devendo ser anexado a demonstração do impacto orçamentário e

a declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira.
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade, desde que

cumpridas as ressalvas acima mencionadas.

RiolClaro, 02 de agosto de 2023.

_l~/~ 'i) , ,--{././~_?Z. ?A..-o
"'-~ Daniel Ma~~í~ -ti es Ricardo Teixeira Penteado

~_~a:;;; Jurídico Procurador Jurídico
~··-----~BjSP nQ 164.467

J

Anymda Gain Franco

rlrocuradora Jurídica
/
OABjSP nQ 284.357
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GABINETE DO PREFEITO

Ofício G.P.487/2023 Rio Claro, 02 de agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente

Assuntos: Estudo de Impacto financeiro

Estamos encaminhado a Vossa Excelência, estudo de impacto
financeiro refente ao Projeto de Lei de número 112/2023.

Na oportunidade, renovamos votos de elevada estima e consideração.

Excelentíssimo Senhor
José Pereira dos Santos
DO. Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro

02AG02023 15:53



Secretaria de Finanças

Rua 3, 945 (Paço Municipal)
Centro - 13500-907

Rio Claro - SP - Brasil
Tel: +55 (19) 3526-7150 I (19) 3526-7185

MEMO nO:038/2023 SADFIN
Rio Claro, 02 de agosto de 2023.

À
Procuradoria Gerai dloMunicípio

Trata-se de estudo de Impacto Financeiro e Orçamentário referente ao Projeto
de lei - Pl nO 112/2023, que solicita autorização para contratação de Operação de
Crédito junto à Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo com
outorga de garantia e dá outras providências. Conforme Parecer Jurídico:

"O Pl em questão dispõe sobre assunto de interesse local, o que
permite ao Município legislar sobre a matéria, nos termos do
artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8°, inciso I, da
lei Orgânica do Município de Rio Claro. Não obstante, trata-se
de competência municipal suplementar as legislações federal e
estadual. no que couber, a teor do artigo 14, inciso I, LOM."

A lei Federal nO 4.320/64, que institui normas gerais de direito financeiro e
controle de orçamentos autoriza o Poder Executivo à captar Operações de Crédito (art.
7°), desde que respeitados os limites constitucionais baseados nas premissas do artigo
52 da CF que, regulamentada pela Resoiução nO40/2001 do Senado Federal, limita a
120% a dívida consolidada líquida - DCl em relação às receitas correntes líquidas -
RCl no caso dos municípios.

Quanto aos indicadores, no município de Rio Claro, o montante apurado da
DCl em junho de 2022 é de R$ 561,78 milhões que representa 51,84% da RCl, R$
1,08 bi. Em relação a análise da capacidade de pagamento (CAPAG), que apura a
situação fiscal dos Municípios que querem contrair novos empréstimos com garantia da
União, tem-se:

o endividamento: DCB/RCL: 42,71% NOTA A;
o poupança corrente: DC1RC ajustada: 94,13% NOTA 8
o índice de Liquidez: OB/DISP: 412,94% NOTA C

Em resumo, o município possui boa avaliação nos indicadores referentes à
relação receita x despesa, porém nota crítica de liquidez, cuja análise financeira remete
ao quociente entre obrigações x disponibilidades de caixa.

Quanto ao impacto financeiro, nesta data, foi realizada uma simulação de
financiamento junto ao Desenvolve SP, em ANEXO, nas seguintes condições:

1) Linha Desenvolve Município; Taxa de 3,00% SELlC 13,75%.; prazo: 96
meses; carência: 24 meses; Valor R$ 50.000.000,00 (limite da plataforma)
ANEXO I; ~

'\\ \,/
\-1)



Secretaria de I=inanças

Rua 3, 945 (Paço Municipal)
Centro - 13500-907

Rio Claro - SP - Brasil
Tel: +55 (19) 3526-7150 I (19) 3526-7185

Tem-se os comprometimentos de caixa previstos entre o período de assinatura
do contrato até os 120 meses posteriores. Considerando os prazos para tramitação
legislativa do PL, bem sua aprovação, homologação e publicação, elaboração de
contrato entre a Prefeitura de Rio Claro e a Desenvolve SP, até o efetivo recebimento
do recursos junto à agência e os primeiros desembolsos (contados no 3° mês, segundo
simulado), não se vislumbra desembolsos financeiros para o exercício de 2023.

Para os anos de 2024 e 2025, tais incrementos de caixa estão previstos dado
aumento da arrecadação à título de IRRF, cuja retenção ampla foi regulamentada
através do Decreto Municipal nO 12.992/2023, bem como posteriormente tornada
obrigatória pela RFB através da IN n° 2145/2023. Espera-se incrementos mensais de
entre 300 e 500 mil reais com a iniciativa, suficientes para cobertura da nova despesa,
ceteris paribus.

Quanto ao impacto orçamentário, foi observada, nesta data, disponibilidade
de R$ 43.230.465,79 em créditos orçamentários provenientes de fonte 7 (Operação de
Crédito) cobertos pela aplicação 100435 OP-pavimentação asfáltica, e outros R$
6.814.019,53 de mesma origem na aplicação 100481 OP-drenagem pluvial. Tais
recursos totalizam R$ 50.044.485,32 em disponibilidades.

Tem-se aprovada pelo município (Lei Municipal 5740/2023) a captação de R$
50 milhões junto ao Banco do Brasil, já aprovada também pela Secretaria do Tesouro
Nacional -STN em julho deste ano, porém sem previsão de liberação do recurso por
parte do Governo Federal. Acredita-se, desta forma, que a decisão de se recorrer ao
Desenvolve SP como alternativa de captação de recurso, caso a primeira não se
concretize em tempo hábil, seja convalidada, desde que uma proposta se complemente
a outra até o limite já disponível no orçamento deste exercício para que seja
financeiramente possibilitada

Ou seja, opina-se a abertura de nova dotação referente à nova operação no
valor total contratado junto a Desenvolve SP, desde que a captação total e efetiva desta
e do Banco do Brasil não ultrapasse o valor atualmente disponível em orçamento, R$
50,04 milhões com previsões de impactos já consolidados.

Nestas condições, opina-se pela continuidade.

Atenciosamente,

>, '\
VINíCIUS PA~ DE MELO

Secretário Adjunto da se\etaria de Finanças



!ESTUDO IDE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E fINANCEIRO
art. 16 da LC 101/00

ENTE: Prefeitura do Município de Rio Claro -SP
PERÍODO: Exercícios de 2023, 2024 e 20125

Impacto nO.1,--_0_0_2:..../2_0_2_3_-,

I - DO MOTIVO

Contratação de operação de crédito junto a DESENVOLVE-SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO, destinadas a infraestrutura e mobilidade urbana

Diante o exposto acima, teríamos o seguinte ESTUDODE IMPACTO,considerando prazo de 24
meses de carência, contrato assinado em outj23

Despesa R$ OI
VALOR ESTIMADO DA DIFEREN A DA DESPESA ANUAL PARA 20123 01,0101

Despesa R$ 11.6401.908
VALOR ESTIMADO DA DIFEREN A DA DESPESA ANUAL PARA 20124E 20125 11.640.9017,94

Portanto, o ato acarreta aumento da despesa ao valor médio mensal de R$ 485.037,83 entre os
exercícios de 2024 e 2025

II - DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO
a) Exercício de 20123:
+ Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2022 -

+ Receita prevista para o exercício de 2023
.-

799.785.000,00
= Disponibilidade Financeira !Estimada para 20123 799.785.010101,0101
Valor da Despesa no exercício 000

- Impacto lFinanceiro 01,01010101%

- Impacto Orçamentário 01,01010101%

b) Exercício de 20124:
+ Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2023 -
+ Receita prevista para o exercício de 2024 816.672.100,00
= Disponibilidade lFinanceira Estimada para 20124 816.672.100,0101
~Valor da Despesa no exercício 11.640.90794
- Impacto lFinanceiro 1,42540/0
- Impacto Orçamentário 1,4254%
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c) Exercício de 2025:
+ Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2024 -

+ Receita prevista para o exercício de 2025
-

865.312.000,00
= Disponibilidade Financeira Estimada para 2025 865.312.000,00
Valor da Despesa no exercício 11.640.90794

- Impacto Financeiro 1,3453%

- Impacto Orçamentário 1,3453%

lU - DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS

Este estudo de Impacto OrcamentáriojFinanceiro considerou que a implementação das despesas ocorrerão
a partir de outj2023, com desembolsos a partir de 02/2024

Na previsão das receitas foram considerados os valores projetados no Anexo I da Lei do PPA2022/2025

No exercício de 2023 foi considerado desembolsos devido ao prazo de carência e inicialização do projeto

v - DA DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Declaro ainda, que o aumento da despesa objeto deste estudo tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias, sendo que sua implementação não prejudicará o cumprimento de obrigações
constitucionais, legais e judiciais a cargo do Município e não afetará as metas de Resultado Nominal e
Primário.

Rio Claro, 02 de agosto de 2023.
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Desenvolve SP- Simulação de Financiamento
Produto Unha Desenvolve Município (lOM)
Data de Contratação 15/10/2023
Valor Contratado 50.000.000,00
Prazo Linha (meses) 96
Carência 24
Taxa 3,00%
Selic atual 13,75%

Data prestação Prz. Rem. 5 ELlC(ANUAL)
Ativo

Data desembolso Desembolso Saldo Anterior PrfncI~.1 SELlC Juros Prest.~ão Saldo Atual
15/11/2023 96 13,75% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15/12/2023 95 12,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15/01/2024 94 12,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15/02/2024 93 12,00% 15/01/2024 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 37.956.00 9.958,69 0.00 4.047.914.69
15/03/2024 92 12,00% 15/02/2024 4.000.000,00 8.047.914,69 0,00 76.366,66 20.036,67 0,00 8.144.318,02
15/04/2024 91 12,00% 15/03/2024 4.000.000,00 12.144.318,02 0,00 109.723,91 28.780,95 282.822,88 12.000.000,00
15/05/2024 90 12,00% 15/04/2024 4.000.000,00 16.000.000,00 0,00 151.824,00 39.834,76 0,00 16.191.658,76
15/06/2024 89 12,00% 15/05/2024 4.000,000,00 20.191.658,76 0,00 200.765,66 52.691,17 0,00 20.445.115,59
15/07/2024 88 12,00% 15/06/2024 4.000.000,00 24.445.115,59 0,00 220.861,62 57.932,73 723.909,94 24.000.000,00
15/08/2024 87 12,00% 15/07/2024 4.000.000,00 28.000.000.00 0,00 291.116.00 76.427,60 0,00 28.367.543,60
15/09/2024 86 12,00% 15/08/2024 4.000.000,00 32.367.543,60 0,00 321.830,49 84.464,77 0,00 32.773.838,86
15/10/2024 85 12,00% 15/09/2024 4.000.000,00 36.773.838,86 0,00 348.946,96 91.554,81 1.214.340,63 36.000.000,00
15/11/2024 84 12,00% 15/10/2024 4.000.000,00 40.000.000,00 0,00 415.880,00 109.182,29 0,00 40.525.062,29
15/12/2024 83 9,25% 15/11/2024 4.000.000,00 44.525.062,29 0,00 313. 723,59 105.312,41 0,00 44.944.098,29
15/01/2025 82 9,25% 15/12/2024 3.000.000,00 47.944.098,29 0,00 337.814,12 113.399,24 1.395.311,65 47.000.000,00
15/02/2025 81 9,25% 15/01/2025 3.000,000,00 50.000.000,00 0,00 405.350,00 136.168,54 0,00 50.541.518,54
15/03/2025 80 9,25% 50.541.518,54 0,00 320.382,69 107.500,19 0,00 50.969.401,42
15/04/2025 79 9,25% 50.969.401,42 0,00 377.173.57 126.634,52 1.473.209,51 50000.000,00
15/05/2025 78 9,25% 50.000.000,00 0,00 334.650,00 112.303,15 0,00 50.446.953,15
15/06/2025 77 9,25% 50.4~6.953,15 0,00 391.115,23 131.358,45 0,00 50.969.426,83
15/07/2025 76 9,25% 50.969.426,83 0,00 359.130,58 120.554,87 1.449.112,28 50.000.000,00
15/08/2025 75 9,25% 50.000.000,00 0,00 405.350,00 136.168,54 0,00 50.541.518,54
15/09/2025 74 9,25% 50.541.518,54 0,00 374.007,24 125.571,43 0,00 51.041.097,21
15/1012025 73 9,25% 51.041.097,21 0,00 395.721,63 132.905,54 1.569.724,38 50.000.000,00
15/11/2025 72 9,25% 50.000.000,00 694.444,44 405.350,00 136.168,54 1.235.962,98 49.305.555,56
15/12/2025 71 8,75% 49.305.555,56 694.444,44 329.311,81 116.576,92 1.140.333,17 48.611.111,11
15/01/2026 70 8,75% 48.611.111,11 694.444,44 341.006,94 120.729,14 1.156.180,52 47.916.666,67
15/02/2026 69 8.75% 47.916.666,67 694.444,44 352.187,50 124.719,96 1.171.351,90 47.222.222,22
15/03/2026 68 8,75% 47.222.222,22 694.444,44 283.805,56 100.407.32 1.078.657,32 46.527.777,78
15/0-1/2026 67 8,75% 46.527.777,78 694.444,44 326.392,36 115.555,03 1.136.391,83 45.833.333,33
15/05/2026 66 8,75% 45.833.333,33 694.444,44 306.120,83 108.367,27 1.108.932,54 45.138.888,89
15/06/2026 65 8,75% 45.138.888,89 694.444,44 301.482,64 106.725,35 1.102.652,43 4-1.4.<111.-1"-1,'1'1
15/07/2026 64 8,75% 44.444.444,44 694.444,44 326.666,67 115.682,28 1.136.793,39 43.750.000,00
15/08/2026 63 8,75% 43.750.000,00 694.444,44 336.218,75 119.097,60 1.149.760,79 43.055.555,56
15/09/2026 62 8.75% 43.055.555,56 694.444,44 287.568,06 101.799,56 1.083.812,06 42.361.111,11
15/10/2026 61 8,75% 42.361.111,11 694.444,44 297.163,19 105.206,82 1.096.814,45 41.666.666,67
15/11/2026 60 8,75% 41.666.666,67 694.444,44 292.291,67 103.482,12 1.090.218,23 40.972.222,22
15/12/2026 59 8,50% 40.972.222,22 694.444,44 279.471,53 101.737,81 1.075.653,78 40.277.777,78
15/01/2027 58 8,50% 40.277 .777,78 694.444,44 274.734,72 100.013,44 1.069.192,60 39.583.333,33
15/02/2027 57 8,50% 39.583.333,33 694.444,44 244.229,17 88.860,47 1.027.534,08 38.888.888,89
15/03/2027 56 8,50% 38.888.888,89 694.444,44 252.622,22 91.931,28 1.038.997,94 38.194.444,44
15/0-1/2027 55 8,50% 38.194.444,44 694.444,44 272.975,69 99.394,43 1.066.814,56 37.500.000,00
15/05/2027 54 8,50% 37.500.000,00 694.444,44 255.787,50 93.115,97 1.0-13.347,91 36.805.555,56
15/06/2027 53 8,50% 36.805.555,56 694.444,44 239.088,89 87.006,39 1.020.539,72 36.111.111.11
15/07/2027 52 8,50% 36.111.111,11 694.444,44 258.086,11 93.972,91 1.0-16.503,46 35.416.666,67
15/08/2027 51 8,50% 35.416.666,67 694.444,44 253.122,92 92.165,74 1.039.733,10 34.722.222,22
15/09/2027 50 8,50% 34.722.222,22 694.444,44 236.840,28 86.218,49 1.017.503,21 34.027.777,78
15/10/2027 49 8,50% 34.027.777,78 694.444,44 232.103,47 84.494,12 1.011.042,03 33.333.333,33

15/11/2027 48 8.50% 33.333.333,33 694.444,44 216.533,33 78.798,24 989.776,01 32.638.888,89
15/12/2027 47 8,50% 32.638.888,89 694.444,44 222.629,86 81.045,38 998.119,68 31.944.444,44

15/01/2028 46 8,50% 31.944.444,44 694.444,44 238.752,78 86.941,94 1.020.139,16 31.250.000,00

15/02/2028 45 8,50% 31.250.000,00 694.444,44 213.156,25 77.596,64 985.197,33 30.555.555,56

15/03/2028 44 8,50% 30.555.555,56 694.444,44 188.527,78 68.594,05 951.566,27 29.861.111,11

15/04/2028 43 8.50% 29.861.111,11 694.444,44 213.417,36 77.708,37 985.570,17 29.156.666,67
15/05/2028 42 8,50% 29.166.666,67 694.444,44 170.450,00 62.006,05 926.900,49 28.472.222,22

15/06/2028 41 8,50% 28.4 72.222,22 694.444,44 212.801,39 77.491,73 984.737,56 27.777.777,78

15/07/2028 40 8,50% 27.777.777,78 694.444,44 189.472,22 68.974,79 952.891,45 27.083.333,33

15/08/2028 39 8,50% 27.083.333,33 694.444,44 184.735,42 67.250,42 946.430,28 26.388.888,89

15/09/2028 38 8,50% 26.388.888,89 694.444,44 188.601,39 68.672,51 951.718,34 25.694.444,44

15/10/2028 37 8,50% 25.694.444,44 694.444,44 166.911,11 60.740,31 922.095,86 25.000.000,00

15/11/2028 36 8,50% 25.000.000,00 694.444,44 170.525,00 62.077,31 927.046,75 24.305.555,56

15/12/2028 35 8,50% 24.305.555,56 694.444,44 165.788,19 60.352,94 920.585,57 23.611.111,11

15/01/2029 34 8,50% 23.611.111,11 694.444,44 145.680,56 53.004,49 893.129,49 22.916.666,67

15/02/2029 33 8,50% 22.916.666,67 694.444,44 156.314,58 56.904,20 907.663,22 22.222.222,22

15/03/2029 32 8,50% 22.222.222,22 694.444,44 144.355,56 52.532,16 891.332,16 21.527.777,78

15/0-1/2029 31 8,50% 21.527.77.7,78 694.444,44 146.840,97 53.455,46 894.740,87 20.833.333,33

15/05/2029 30 8,50% 20.833.333,33 694.444,44 135.333,33 49.248,90 879.026,67 20.138.888,89

15/06/2029 29 8,50% 20.138.888,89 6Q4.444,44 143.932,64 52.407,97 890.785,05 19.444.444,44

15/07/2029 28 8,50% 19.444.444,44 694.444,44 132.630,56 48.282,35 875.357,35 18.750.000,00
15/08/2029 27 8,50% 18.750.000,00 694.444,44 134.006,25 48.793,63 877.244,32 18.055.555,56

15/09/2029 26 8,50% 18.055.555,56 694.444,44 129.043,06 46.986,46 870.473,96 17.3'(';1.111,11

15/10/2029 25 8,50% 17.361.111,11 694.444,44 107.118,06 38.973,89 840536,39 16.6~6.666,67

15/11/2029 24 8,50% 16.666.666,67 694.444,44 119.116,67 43.372,11 856.933,22 15.97'<.222,22

15/12/2029 23 8,50% 15.972.222,22 694.444,44 108.946,53 39.660,50 843.051,47 15.277\?77,~8

\\
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15/01/2030 22 8.50% 15.277.777,78 694.444,44 94.263,89 34.297,02 823.005,35 14.583.333,33
15/02/2030 21 8,50% 14,583.333,33 694.444,44 108.995,83 39.690,89 843.131,16 13.888,888,89
15/03/2030 20 8,50% 13.888.888,89 694.444,44 81.166,67 29.526,69 805.1.37,80 13.194.444,44
15/04/2030 19 8,50% 13.194.444,44 694.444,44 89.999,31 32.763,03 817.206,78 12.500.000.00
15/05/2030 18 8,50% 12.500.000,00 694.444.44 81.200,00 29.549,34 805.193,78 11.805.555,56
15/06/2030 17 8,50% 11.805.555,56 694.444,44 88.234,72 32.130,72 814.809,88 11.111.111,11
15/07/2030 16 8,50% 11.111.111,11 694.444.44 68.555,56 24.943.29 787.943,79 10.416.666,67
15/08/2030 15 8,50% 10.416.666,67 694.444,44 77.854,17 28.350,63 800.649,24 9.722.222,22
15/09/2030 14 8,50% 9.722.222,22 694.444,44 69.484,72 25.300,40 789.229,56 9.0n.777,78
15/10/2030 13 8,50% 9.027.777,78 694.444,44 61.578,47 22.416,81 778.439,72 8.333.333,33
15/11/2030 12 8,50% 8.333.333,33 694.444,44 62.283,33 22.680.51 779.408,28 7.638.888,89
15/12/2030 11 8.50% 7.638.888,89 694.444,44 49.622,22 18.057,93 762.124,59 6.944.444,44
15/01/2031 10 8,50% 6.944.444,44 694.444,44 45.111,11 16.416,30 755.971,85 6.250.000,00
15/02/2031 9 8,50% 6,250.000,00 694.444,44 46.712,50 17.010,38 758.167,32 5.555.555,56
15/03/2031 S 8,50% 5.555.555,56 694.444,44 32.466,67 11.810,68 738.721,79 4.861.111,11
15/04/2031 7 8,50% 4.861.111,11 694.444,44 31.577,78 11.491,41 737.513,63 4.166.666,67
15/05/2031 6 8,50% 4.166.666,67 694.444.44 27.066,67 9.S49,78 731,360,S9 3.472.222,22
15/06/2031 5 8,50% 3.472.222,22 694.444.44 23.684,03 8.621.85 726.750,32 2.777.777,78

15/07/2031 4 8,50% 2.777.777,78 694.444,44 18.947,22 6.897,48 720,289,14 2.083.333,33

15/08/2031 3 8,50% 2.083.333,33 694.444,44 15.570,83 5.670,13 715.685,40 1.388.888,89
15/09/2031 2 8,50% 1.388.888,S9 694.444,44 9.473,61 3.44S,74 707.366,79 69M~~,~~

15/10/2031 1 8,50% 694.444,44 694.444,44 4.963.19 1.807,17 701.214,80 0,00
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Of.D.E.062/23 Rio Caro, 31 de julho de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais Nobres
Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza a desafetação de sua destinação
Jriginária, e transfere para o uso dominial do Município de Rio Claro, área, para que possa ser leiloada
visando a realização de obras públicas e outros investimentos necessários para o bem estar da cidade.

Primeiramente cabe esclarecer que essa desafetação se apresenta
perfeitamente amparada pela legalidade, uma vez que por meio da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nO 6602, já transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal julgou
inconstitucional a previsão contida no Artigo 180, inciso VII da Constituição do Estado de São Paulo,
possibilitando aos Municípios definirem, mediante a sua competência constitucional e se utilizando dos
critérios de conveniência e oportunidade, a destinação das áreas que compõem o patrimônio público.

Nesse sentido, temos que hoje o imóvel descrito presente Projeto de Lei,
é área institucional de região já consolidada, inclusive já atendida por equipamentos públicos, sendo
que a alteração de sua destinação originária não trará qualquer prejuízo .
.-1

No caso em tela, caso seja aprovado o presente Projeto e possibilite a
venda da área, a Prefeitura terá condições de realizar diversos investimentos que trarão modernidade
e prosperidade ao município nos próximos anos.

Quanto a eventuais condições sobre participação e formas de pagamento,
estas serão devidamente tratadas em edital próprio a ser lançado no momento oportuno.

Por todo o exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do Projeto de
Lei em anexo.

Atenciosamente

GUSTAVORhMO'P~ISSINOTTO
pre~~rlíciPal

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

CAI-IARA SECRETAF:IA
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PROJETO DE LEI N° .li3jlü,z3
(Autoriza a desafetação da destinação original do imóvel objeto da matrícula descrita nesta Lei, para
fins de investimentos e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica desafetada da destinação originária, e transferida para a
categoria de bens dominiais do patrimônio do Município, a área objeto da matrícula n° 39.187 do 1°
Cartório de Registro de Imóveis, que assim se descreve:

'r,VlÓVEL: UM TERRENO, situado nesta cidade, entre a Avenida Comendador Antônio Maniero,
Praça de Retorno da Rua 14, Avenida Dr. João Fina Sobrinho, Rua João Polastri, Avenida
Marginal 2 do Jardim Kennedy e a Rua 18-BE, cuja descrição inicia no ponto A, no alinhamento
predial da Avenida Comendador Antônio Maniero, lado ímpar, distante 9,00 metros da
interseção do referido alinhamento, com o alinhamento predial da Rua 18-BE, lado par; daí,
segue com azimute magnético de 3JD15'40" e distância de 359,00 metros até o ponto B,
confrontando do ponto A ao ponto B, com a Avenida Comendador Antônio Maniero, lado ímpar;
daí segue em curva à direita com raio de 9,00 metros, ângulo central de 4r01'32" e
desenvolvimento de 7;39 metros até o ponto C, ponto de tangência da curva reversa; daí segue
por esta curva à esquerda com raio de 62,50 metros, ângulo central de 94°02'53" e
desenvolvimento dei 02,59 metros até o ponto D, ponto de tangência da curva reversa; daí
segue em cuva à direita com raio de 9,00 metros, ângulo central de 4JD01'32" e
,j'esenvolvimento de 7,39 metros até o ponto E, confrontando sucessivamente do ponto B ao
p'onto E, com a Praça Rotatória da Rua 14, lado ímpar; daí segue com azimute de 3r15'40" e
distância de 482,41 metros até o ponto F, confrontando do ponto E ao ponto F, com a Avenida
Dr. João Fina Sobrinho, lado ímpar; daí segue em curva à direita com raio de 9,00 metros,
ângulo central de 140°30'01" e desenvolvimento de 22,07 metros até o ponto G, confrontando
do ponto F ao ponto G, com área do Município, correspondente a confluência da Avenida Dr.
João Fina Sobrinho com a Rua João Polastri; daí segue com azimute de 17JD45'41" e distância
de 679,49 metros até o ponto H, confrontando do ponto G ao ponto H, com a Rua João Polastri,
lado ímpar; daí segue com azimute de 261°16'12" e distância de 122,48 metros até o ponto I;
daí, sE?Quecom azimute de193°00'18" e distância de 260.26 metros até o ponto J; daí, segue
com azimute de 261°16'12" e distância de 41 ,75 metros até o ponto K; daí, segue com azimute
-.Je192°59'36" e distância de 166,14 metros até o ponto L. confrontando sucessivamente do
p'onto H ao ponto L, com as casas n° 21; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33; 34; 76;
77; 78; 92; 93; 107; 108; 109; 110; 111; 112; 113 e 1 14, do condomínio Fechado Jardim
Botânico (Matrícula n° 31.907 - 1° R.I.); daí, segue com azimute 192°59'36" e distância de
295,02 metros até o ponto M; daí segue com azimute de 286°38'36" e distância de 100,20
metros até o ponto N; daí segue com azimute de 12°59'36" e distância de 32,51 metros até o
ponto O, confrontando sucessivamente do ponto L ao ponto O, com a Área Verde do Jardim
Itapuã; daí, segue com azimute de 12°59'36" e distância de 408,36 metros até o ponto P;
confrontando do ponto °ao ponto P, com a Avenida Marginal 2 do Jardim Kennedy, lado par;
daí segue com azimute de 320°38'00" e distância de 66,48 metros até o ponto Q; daí segue
com azimute de 241°19'42" e distância de 8,37 metros até o ponto R; daí, segue com azimute
de 30JD15'40" e distância de 158,51 metros até o ponto S; daí, segue em curva à esquerda
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2.

com raio de 29,00 metros, ângulo central de 45°00'00" e desenvolvimento de 22,78 metros até

o ponto T; daí, segue com azimute de 262°15'40" e distância de 33,75 metros até o ponto U;

daí, segue em curva à direita com raio de 9,00 metros, ângulo central de 45°00'00" e

desenvolvimento de 7,07 metros até o ponto V; daí, segue com azimute de 30r15'40" e

distância de 69,19 metros até o ponto X, confrontando sucessivamente do ponto P ao ponto X

com a Rua 18-BE, lado par; daí segue em curva à direita com raio de 9,00 metros, ângulo

central de 90°00'00" e desenvolvimento 14,14 metros até o ponto A, início desta descrição,

confrontando do ponto X ao ponto A com área do Município, correspondente a confluência da

Avenida Comendador Antônio Maniero com a Rua 18-BE, totalizando a área superficial de

335.640,70m2.

Artigo 2° - Com a presente desafetação fica autorizada a alienação da
área descrita para realização de investimentos de acordo com o Art. 12, §4°, da Lei Federal nO4.320
de17 de março de 1964 e Art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial aquisição de área
para construção e implantação de novo aeroporto, construção da nova Estação de Tratamento de Água
- ETA 111, obras da nova Estação de Tratamento ETA I, implantação e construção do Porto Seco,
Jpnstruções de Unidades de Saúde, obras para finalização da Escola Municipal Sueli Marin, obras para
finalização do Centro Cultural, bem como obras de macrodrenagem nas regiões do Jardim São Paulo,
Cervezão, Lago Azul e Cidade Jardim.

Artigo 3° - A imissão na posse da área descrita no artigo primeiro, somente
poderá ocorrer após o novo aeroporto estar em plena operação, com a emissão de todas as licenças
necessários para funcionamento.

Parágrafo Único - A desafetação da área Objeto desta Lei, não afeta ou
restringe as operações hoje existentes no imóvel, mantendo-se válidos todos os dispositivos incidentes
sobre aquele local bem como a sua utilização pelo Aeroclube de Rio Claro, até a posse definitiva
mencionada no "caput" deste artigo.

Artigo 40
- A área descrita no artigo 10 poderá ser objeto de operação

urbana consorciada.

Artigo 50 - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GUSTAVOR,f.Moi P~ISSIN~
P~.6tl"~iciPal'--



Prefeitura Municipal de Rio Claro
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SECRt:TARIA :>tV!'IlCII'AL DE OBRAS
ÇQM!$âA~Ht;NTr;);lg~:C~QJ4~

Da
COM.lSSAO PERMA:'I'liNTE DE AVALIAÇi\O DE IMÓVEIS

A
SECRETAltlA IVIt:NICIPAL OE OBRAS

'(~I""'"" SECRE1'ARIA MUNICIPAl, DE flAlIlTAÇAo
Iml"<,,, $ Areas do 1" CR.I. e 9 Area. do 2" CoR.!.cm Rio ClaroiSP
I'"~,"N''' 16978/2021 - J3108/2021

OI LôcalizJlçil.o da área Publica'

Umlcmmo, enlra a Ayqnidu ComendaÔilrAnl(\nio Manieír", pmÇ8 de rctOl'm da rn3 14, AvcnidaJ9ão Pipa Sobrinho,Rua João pol~Stri,Avenida Margil)al2 do Jardim" Kennedy c • R(!a IS-
SE, Rio CluI'OiSP, refe~llcía oa<h!stral 03.!:!.º 17.0001.001. (CQmpleIUentQ: AEROC;:J,.UBE ADE,\1AR pg f:lARRQS).

02 - Topografia do t1!ITcnü;

(X) Plullo ) Aclive ) Declive

03 - Consistência do h~ITcm.Y;

(X) Seco
1QQ

) Úmido ( ) Alagado

04 - rv[clhorame.ntos Púhlicos: Região
(X)Agua
(X) Energia

05 Finalidade.

(Xl Gui•.~
(Xl I.P.

(X) Asfalto
( X } S.t:Jeta,

( X ) Telefone
(X) Esgoto ( X ) Condução

Parccertécrtko opínativo$obro

ü6-y D{~$criçãoda arca pubhca'

Um terreno. emra a Ave.nida Comendador Antônio Manidro.llr.aça de retorno da rua 14. AvenídaJoão Fina Sobrinho. Rua João polastri, Avenida Marginal 2 do Jardim Kell1ledy e a Rua 18·
llE. referencIa cadastral 03.12.017.{)OO 1.00 L (Complemento: AERO CLUBE ADEMAR DE BARROS}, nesté !vlunidpi<> e Comarca de Rio Claro. São Paulo, confof1l1e descrição cOllSlallte na
m,tricula n! :\9.187 do I" O.IU .• tolaliz,1ndó uma IÍrea de 335.640,70 metros quadrado •.

07 Contexto'

Dados de fichas tecnmas de terrenos de imobiliárias no entorno do obJcto em paU!", para elaboração de parecer técnico opinativo pelo método comparativo (valor médio):

fIcha, técnicas de lerreU<lS de imobíliárias no dltomo do o~wt" em pauta:

nl>,~l!.~duui.mJ>:,s r:nf>\ G1cbn tirtitMa; (2 (l) {4l

,\nkl1lffoll (ffllillill'lldu'l> I Val>!rd""lttc~d,) A •. \r ••It_{'I~} I"npnwzl1;i "'Ifl<.'••t'id~i Cnri,.htffldn AP1'lwdtiltltffiW

,\1'\v-»l-~~,A í RS 2550 QU().OO 940.{){l 1.90 1.00 1,00
''\'''''''IH,/l l\~ 4- 800,OOO,fJO 224$.00 1.00 LúiJ t,IHI
,U\l<M""'(' R$ 500n·.DOa.()(} I I 0&3.00 um 1.00 IJIO

lnf[>rnKlç\N:~do bmn.::J il\ulJar.Jo{$ub~fd)Us} 20.3.30.41 ~ Ul!l!l l.Jl!l

(5) (6) (7) ,iH
)t«lI(>Nln~I'ltf)!4I'l)t)ijwl' ..\t~'ill>WdiJ"~ tl . Obiind4 ".) Ctntn. dt

"""'1".'\llj •.•(::1Qt" {Km)

Ll5 1.(10 3.$0 1241
1,15 1,UO 3,40 1,1127 I
U5 I,(J() 3:$0 1.055, I
lli l.Jl!l 1ll.f! M.H

Area (nu)

SituJlÇ.l1o (ok) VoiRS/m') r~l'htjuh!
~u*,,-.tm}«Y'Hm

"Ofl'~kt" de 30,Ú(;m
~.Hç!?a

71345.34
J2~J25).~§" ,- :WOfliJ '"

1:3,00 subglcbns;
ZO.j.~il'

13.21
0.90

47.JR0.90
0;90 44..13

I«lil~ll'fVpilQ3.n"lZ)
h:tturSllprrl'k.kl l<'a\IJt"d~,
Cil!'."bti'ndo1(J} «,

H:·iSP0 l.OCOO l.ílOn(l
(!.9~(iO 1.0000 VilJúO
O,'J5ütJ tnO(}{) J.OfJ(){)

.L!)QQQ l.Jl!l l.Jl!l

(d,lftuh'Cl Ili";i)

N,aaml'lro)

VJ~\-">*il ;(H.;j-,iÍ'2-jl'fFS·!) '(rn~lq;

"

IA

J.OOOO 1.0000 0,8>84
l.OOO() J,OtJ00 0,9075
LQCOI) :.OOüu t\:-;~g4

!&!! 1!!n ~

O.51111 -?ok
0,6172 40k
0.(,007 '7ok

YJ~_.ÇJllÇ.djSL __ "_""._ ._-""",CC"
(XSVIO Pildt<~\J (5)

Cocf V.,riaçi!.Q{CV)
Qldc del\m(~,••(r3

íSkmWIUf> rÀ!~c

Preço homQgenei7.ado / m'

000,00
Rinf"'-lMédlll-'<lmin )/$'-"

Rsup, '" (,;mll:>( • j\,1tdi~ )!S ""

1/2

soo.oo

700,00 L
ilK
)

Valonmitário cQmpnrntivormídio bomogcneliwdo (~) Ro; 813,ft8
1m2



Prefeitml"2!Municipal de Rio Claro
ESTADO DE sAo PAt:LO

SECUETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Cili\t!SSl&ff:R"lt\!i.!ili:n;llJi~\ v à\JN:.À.1l.WMQYl:!S

Obs . (J pfl!sctlle p!JN"?1' fJCflICO opmalJvo fbl elaborem"') em.ridaoml" 'lu" a ;01'>:0 de ferra tiS com profimdidade "OfJ&t" <!e-30JJO melrOS, (71,345,34 m2) jl>l
amliadu adorandQ-se COIlIQ r.:férént:w <I valor 111t!d1Qde mercado de Imóveis no vlJ/onlfJ do im6vel compllfmct/11ff (,,,I""(1) jfJI/'roc!ot/ada el1113 (tr"ze) sunglebas <'{)f11

mai._ de 20, ooo,oa maro" quodrad"s (20.3311,4/ m2 mda "ubgleÓ'll adOl,m&He. a melado!ogla defi/ebas urballizAvciN p',ya o câlcula dlts~,tu sr,bglebas,

Av.Haç,lú Opinativa relo Método Contp.ratlvo (VaIO!' Média):

Fórmulns:
VI ~ AI • Vu • ( I í 11 + j{ fi· J P ( f'Z - I )+ ( FJ· I ) + ". + ( Fn· I 1111

VCo'ZAe*CUl*Fpa"fot'
VrJmó,'elmo Vt ·t Vê

lm:u~
AI ;\"',a!(fiCtw(:rii, f j j I It I-.l·j,-' {~··l:l· (lJ.I~,

2(U3Ú,41 ~s.'. snOs
hn2

l,OOGO
1.0000

x

71.345.34 ~.,8.?3,08
1m2

0,9000

bi!!
A!> ;'••':';1 ttJf<,.-.""') (i',!,',

Yl J35,64(),7Q ~. &54.52

1m2
1,0000 R$ 286.812.449,86 39.181

~--- ~._--
Valor do TtlrrC'Ho:

Valor' Comi:ttuçuo:

Valor dohnàvl~f:



~--------,--------~~~---------------------
nMÓV!E[L : UM 'ffíER~lENO. s~hlla4llo nuesl1a lCâdllaalle, ~ll'll(l:re a Ãvellll51Ilhn 4

AllIltt6ll1lno Mmll1liCIr®, IJl>Ira~~ll dlce !Re~oll"H1l® d!~ lRillIa ~41, Áv(miidla lJ)r. Joli\® !Fi1'i,

R.ilJla Jlcã® lP'oUa1ls~rru, AveDDiIrlI~n Malt'giirrnaU :2 i!llo J!ardlim [{ell11illedy e a lRl11lãll
descrição inicia no ponto A, no alinhamento pred.ial da Avenida Comend,v\" :..;...0
Manicro, lado ímpar, distante 9,00 metros da interseção do referido alinhan, , > Cf

alinhamento predial da Rua '8-BE, lado par; daí, segue co:m azimute
3TI5'40" e d.istância de 359,00 metros até o ponto B, confi:ontando do pont
B, com a Avenida Comcndador Antônio ManieTO, lado ímpar; daí segue
direita com raio de 9,00 metros, ângulo central de 47°01 '32" e d.esenvolvim
metros até o ponto C, ponto de tangência da curva reversa; dai segue por
esquerda com raio de 62,50 metros, ângulo central de 94°02'53" e desenVf
102,59 metros até o ponto D, ponto de tangência da curva reversa; daí segUi
direita com raio de 9,00 metros, ângulo central de 47°01'3T' e desenvolvlnl1!, .
meta·os até o ponto E, confmntando sucesslvamente do ponto 8 ao ponto E, P: ~.

Rotatória da Rua 14, lado ímpar; dai segue com .azimute de 37°15'40" e
482,41 metros até o ponto F, confrontando dlo ponto E ao ponto F, com at

João Fina Sobrinho, lado ímpar; daí, segue eiO curva à direita com raio d.e
ângulo central de 140')3Ü'O1" e desenvoivimento de 22,07 metros até
confrontando do ponto F ao ponto G, com área do Município, corre,'!,
confluência da Avenida D1', João Fina Sobrinho com a Rua João Polastri; da'

. (

azimute de 177"45'41" c distância de 679,49 metros até o ponto H, conf,,':;,

ponto G ao ponto H, com a Rua João PoJastri, lado ímpar; daí segue com
261 °16' 12" c distância de 122,48 metros até o ponto 1; daí, segue com
193°O(nS" c distância de 260,26 lnetros até o ponto J; daí, segue com
26]Onó'!2" e distância de 41,75 metros até o ponto K; daí, segue com
192°59'36" e distância de 166,14 melros até o ponto L, confrontando suceSSi

ponto H ao ponto L, com (l]Scasas n!1'i21; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30;
34; 76; 17; 78; 92; 93; 107; I08~ 109; 110; UI; 112; l13 e 114, do Condomi
Jardim Botânico (Matrícula nQ 31.907 - Ia R.1.); daí, segue com azimute ]~
dis(ância de 295,02 metros até o ponlo M; daí segue com a:t::ímute de 2H
distância de 100,20 metros até o ponto N; daó segue com azimute de 1
distância de 32,51 metros até o ponto O, confrontando sucessivamente do
ponto 0, com a Área Verde cio Jardim Itapuã; dai, segue com azimute de ;
distância de 408,36 metros até o ponto P; confronltando do ponto O ao pon:.(
Avenida Marginal 2 do Jardim Kenncdy, lado par; dlai segue com azimute de
e distância de 66,48 metros até o ponto Q; daí segue com azimute de 24
distância de 8,37 met.fOSaté o ponto R; daí, segue com azimute dle 307°15'40'
de 158,51 metros até o ponto $; 'dai, segue em cUlva à esquerda com mi

{.'

I~ C o n t i 11 11;' n t) \' ~ l' ::i o "
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metros, ângulo central de 45°00'00" e desenvolvimento de 22,78 metros até o ponl,
dai, segue com azimute de 262°15'40" e distância de 33,75 metros até o ponto U;
segue em CUD'vaà direita com raio de 9,00 metros, ângulo central de 45000'or
desenvolvimento de 7,07 metros até o ponto V~daí, segue com azimute de 307°15'4;
distància de 69,19 metros até o ponto X, confrontando sucessivamente do ponto 1
ponto X com a Rua 18 - BE, lado par; daí segue em curva' direita com raio de
metros ângu~o central de 90°00'00" e desenvolvimento 1,14 metros até o pont,.
início desta descrição, confrontando do ponto X ao onto j com a área do Munic,
correspondente a confluência da Avenida Come ador An ônio MHniero com a Rua
BE, Q:®~anD.i!:lihllMllo li! állrea sllJ1P}(emd~1de 335.64

o Oficíal Su.bstituto.

CONTlIUlllSunNT1E: ro.U.017.(Di{JJGlL.®Ol.

lRlEGliS1rlRO ANTlEIRnOIR : Não há.

----------------------------_.• • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • - • • _ • v • • •• _ •

lR.V39.U7. lEm ®41td)<l')]Ulmlln@ td)~ 2®04.

[]§tlCAJPIÁO

Conforme mandado expedido aos 29 de abril de 2004, nos autos nQ 2002.002618.000.(
"AÇÃO DE USVC'AP1ÃO", requerida pelo Municipío de Rio Claro, que tramitlFi:;'

perante o E. Juizo de Direito da 2" Vara Cível desta Comarca, o MM, Juiz de Direito,
JOSÉ FERNANDO SEIIFARTH DE FREITAS, determinou o Hlre§efl1J4:e regosttJr®,
sentido de ficar constando que, por sentença de 09 de março de 2004, que transitou
julgado em 22 de abril de 2004, 1~ü lfi~<COaR"liIIlill® l!! rlJ®mnnnn® do all!.Utmr, MlUNITC[;'
lIDE "!RiO CU...ARQ, pessoa jurídica de dirento pÚblico, inscrito no CNPJIl\.1F sob
45.774.064/0001-88, com endlereço na Rua 3, nº 945, ce! , nCS[a cidade, sl!l>ltu'

nmóveD _!tI!]) «il~ lJllrr~~lll~elt1llI.mltrôlCuTI81. Valor venal: 8,70 .382,55, em 27/05/2t
(Título prenotado sob o nS! 85,690, em 27 de maio de 4).

RegisU'adopor,

o Oficial Substituto,

-.-. -. -. - -. - .-. -. -, -. -,-. -. -.-, - -, -.-, -. -.-.-. -.-. - -- .. ---. -.- --. -. - --.-.- ..-.-.- --. -.-.-.-.-.-.-. "
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 113/2023

o presente Projeto de Lei, de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza a desafetação da destinação original do imóvel objeto da
matrícula descrita nesta Lei, para fins de investimentos e dá outras providências.

referida matéria.
Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da

Rio Claro, 02 de agosto de 2023.

~ DO FAíSCA .
Vereador União \Brasil
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PARECER]URÍDICO N° 113/2023 - REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 113/2023.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 113/2023, de autoria

do Senhor Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que

autoriza a desafetação da destinação original do imóvel objeto da matrícula

descrita nesta Lei, para fins de investimentos e dá outras providências.

Inicialmente, necessário se faz salientar, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica analisar a conveniência ou não da proposta

contida no Projeto de Lei em apreço, mas apenas o seu aspecto jurídico.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, nos

termos do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Rio Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica do

Município.

E nesse sentido, esta Procuradoria Jurídica entende pela

legalidade, pois:
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1) A competência no tocante a administração dos bens

municipais, é exclusiva do Prefeito Municipal, a teor do art. 79, x..,'CXIIr e

art. 105, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

2) Para melhor ilustração ao presente Parecer Jurídico,

esta Procuradoria ressalta a diferença entre bens de uso comum do povo

ou do domínio público com bens dominiais ou do patru1.1.ôniodisponível:

a) Bens de uso comum do povo ou do domínio público

são os mares, praias, rios, estradas, ruas e praças. Enfim, todos os locais

abertos à utilização pública adquirem esse caráter de comunidade, de uso

coletivo, de fruição própria do povo.

Sob esse aspecto, acentua Cirne Lima - "pode o domínio

ptiblim drifinir-Je como a forma maú completa da partiápafiio de um bem na atividade

de adminiJtrafiio ptíblim. São OJ benJ de UJOmmum, ou do domínio públim, o Jervzj"O

memlO preJtado aoptíblú·o pela Administrarão, aJJim como aJ eJ"tradaJ,ruaJ eprara.r".

(Rui Cime Lima, PrindpioJ de Direito AdJJtinútrativo, 1954, p. 79).

b) Bens dominiais ou do patrimônio disponível sao

aqueles que, embora integrando o domínio público como os demais, deles

diferem pela possibilidade sempre presente de serem utilizados em

qualquer fim ou, mesmo, alienados pela Administração, se assim o desejar.

Segundo os ensinamentos do saudoso jurista Hely

Lopes 1vIeirelles: "tratando-Je de bem de UJOmmum do JJOlJO011 de UJOeJpecial,

haperá net-eJJidade de deJqfttarão legal, que poderá t"OnJtar da meJma norma que

autorize a alienap:70': (Direito Adminútrativo BraJileiro, 26fl edirão, p. 495).



CC&IIDD@u@ wmMilllTIlCmIfPJal cdIie mtB@ «:n~tr®
Estado de São Paulo ==============
3) Conforme artigo 2° do citado Projeto de Lei, com a

desafetação fica autorizada a alienação da área descrita, nos moldes do

artigo 107, inciso I, da Lei Orgânica do Município, para realização de

investimentos de acordo com o art. 12, § 4°, da Lei Federal nO4320/1964 e

artigo 44 da J .ei de Responsabilidade Fiscal, em especial aquisição de área

para construção e implantação de novo aeroporto, construção da nova

Estação de Tratamento de Água - ETA IH, obras da nova Estação de

Tratamento ETA I, implantação e construção do Porto Seco, construções

de Unidades de Saúde, obras para finalização da Escola Municipal Sueli

Marin, obras para finalização do Centro Cultural, bem como obras de

macrodrenagern nas regiões do Jardim São Paulo, Cervezão, Lago Azul e

Cidade Jardim.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Procuradora Jurídica

OAB/SP n° 284.357


